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CONVENIO 

Convênio que entre s i celebram o Estado 

de São Paulo por intermédio da Secretaria de Estado da Cultu

r a e o Município de Campo Limpo Paulista para o desenvolvimen 

to da Biblioteca Pública Municipal. 

O ESTADO DE SÃO PAULO, por inte rmédi o -

da Secretaria de Estado da Cultura , sediada à Rua Libe r o Bada 

ro n9 39, nesta Capital, represen tada por seu Secretário Dr .' 

Jorge da Cunha Lima , devidamente autorizado pelo Senhor Gove! 

nador , conforme Decreto n 9 22.767 , de 9 de outubro d e 1 . 984, 

doravante denominada SECRETARIA E O MUNIC ÍPIO de Campo Lim -

po Paul i sta , representado pelo Prefeito Municipal , Senho r 

BRUNO JOÃO PATELLI , devidame nte autor i zado pela Lei Munic ipal 

n9 de de 1 . 984, doravante denominado Município , -

na presença da s testemunhas que este também assinam, resolvem, 

de comum acordo, ce l ebr ar o presente convênio, o qual s e reg~ 

ra pelas seguintes cláusulas: . 
f 

CLÂUSULA PRIMEIRA - O prese..~te convênio 

tem por objetivo a colaboração mútua da SECRETARIA e do MUN I 

~ÍPIO no processo de desenvolvimento d a Biblioteca Pública 

de Campo Limpo Paulista e do Sistema de Bibliotecas Públicas -

do Estado de São Paulo. 

CLÂUSULA SEGUNDA - Para a consecu çao d o 

objetivo do presen te convênio , a Secretaria e o Município co~ 

prometem- se a , rec iprocamente , envidarem esforços e utiliza -

rem recursos humanos , mater iais e financeiros no desenvolvi -

mento de atividades decorrentes de planos e projetos especifl 

cos aprovados por ambas as par tes . 

CLÂUSULA TERCEIRA - São obrigações da -

Secr etaria , a s erem c umpr i das por intermédio da Divisão de Bi 

bl iotecas do Departamento d e Atividades Regionais d a Cultura . 

I - prestar orientação técnica para 

desenvolvime nto dos 
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II - dar assistência técnica ao Município 

nos projetos de obras para construção ou reforma de imóveis 

destinados à instalação da Biblioteca Pública . 

III - promover medidas visando facilitar -

a aquisição do acervo da Biblioteca Pública . 

IV - i ncluir a Biblioteca Pública: 

a) nas vantagens do s istema de empr:e_s 

timos entre bibl i otecas; 

b) nos circuitos de bens culturais. 

V - ceder em consignação livros , revis -

tas etc ., para organização de "Feiras de Livros" . 

VI - exercer outras --atividades como -or 

gão respons áve l pela supervisão do Sistema de Bib~iotecas Pú 

blicas do Estado de São Paulo. 

CLÁUSULA QUARTA - São obrigações do MUNI-

C1PIO : 

I - manter inst alações adequadas para se 

diar a Biblioteca Pública, bem como responsabilizar-se pe la con~ 

tituição do seu acervo e pelo fornecimento de recursos necessa 

rios ao seu funcionamento. 

II - manter a Divisão de Bibliotecas infor 

mada sobre o andamento de medidas , pertinentes ao Sistema, ad~ 

tadas e m seu âmbito de atuação , especialmente as relacionada s ' 

aos seguintes temas: 

a) alterações na legislação municipal 

que dispõe sobre a Biblioteca Públic ' 

e sobre a Comissão 

t eca; 
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b) constituição da· Comissão Munici

pal de Biblioteca; 

c) planos e projetos desenvolvidos' 

com a participação da SECRETARIA . 

III - aplicar na Biblioteca Pública os 

eventua i s lucros de promoções, relacionadas ao Sistema , reali 

zadas com o c oncurso da SECRETARIA . 

I V - fazer constar o patrocínio da Se 

cretaria e m toda divulgação relac i onada com o - obj~to do pre -

sente convênio . 

CLÁUSULA QUINTA - A SECRETARIA com -

promete- s e , ainda , a contribuir com a importânciã·::ae-en - --

) , destinada à contratação , por parte do Munici 

pio, de um Bibliotecário r esponsável pe~-eo~a~<lo da .::Bi-bl-io- . 

teca Pública e a · ser paga n a s e .gui nte confe.rin iciã~d~e:::~~~~:=;,_ .- .: . 

CLÁUSULA SEXTA - As importâncias men 

c i onadas na clásu la anterior serão depos i tadas -- rno=Bêfrrco--Uo- - _...,._.,.. 

Estado de São Paulo , na Agência onde o MUNie.l~I-e--man'tán 

a cont a cor rente n9 

CLÂUSULA StTI MA - A liberaç~o d Q S p~ 

gamentos das importâncias c onstantes da cláus u'la quinta estará 

sempre condic i onada à c omp rovação da r ealiz a ção dos objetivos 

do convêni6 mediante a exibição de documentos a serem em~ti -

d o s pela Di visão de Bibliotecas do Departamento de Atividades 

Regionais d a Cultura a t e stando a s ua p l ena execu ção . 

CLÁUSULA OITAVA - A SECRETARIA de ve -

r a , e m r elação ao bibliotecár i o a ser contratado com os 

sos de q ue t rata a clásul a quinta , esta belece r normas e 

d imentos a 

leção , bem como 
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das at ividades desenvolvidas . 

CLÁUSULA NONA - As despesas dos conve- ·

nentes decorrentes do presente convênio correrão por conta 

dos seguintes códigos : 

I - da SECRETARIA . 

I I - do MUNICÍP I O. 

CLÁUSULA D~CIMA - O MUNIC!PIO arcara -

com os encargos trabalhistas previdenciários fiscais e quais

quer outros que advenham deste convênio . 

CLÁUSULA D~CIMA PRIMEIRA - ~ facul tado 

a qua lquer das partes denunciar c onvêni o mediante simples no

tificação por escrito com atencedência mínima de 60 (sesse nta ) 

dias. 

CLÃUSD:GA-u!:CI~EGUNDA ~ 0 presente 

convênio vigorará- pelo-praz-o de -- anos ,- -c om - míc±o-de-
. ~ 

vigência a part i r da data da ass i nat ura deste i nstrume nto , p~ 

dendo ser prorrogado por convenção entre as partes . 

CLÁSULA D~CIMA TERCEIRA - Fica eleito , 

o for o da Comarca de São Paulo para solução de quaisq uer que~ 

tões que, e ve ntualmente , venham a surgir em decorr ência das -

obrigações assumidas no presente c onvênio . 

E por estarem , assim, de_pieno e comum 

acordo , assinam o presente instrumento em vias datilograf~ 

das de idêntico teor, lido e achado conforme, na presença 

das testemunhas aba ixo, que também o assinam, para todos os 

efeitos de direito . 

Sec Cultura 
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